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Senhor Licitante,  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2022 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICIPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, ESTADO DA BAHIA, por 

intermédio da Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho através do PREGOEIRO 

OFICIAL e Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

procedimento licitatório, na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL”, Tipo MENOR PREÇO 

POR INSCRIÇÃO, no dia 18/03/2022, às 09h:00min, conforme descrito neste Edital e seus 

anexos, de conformidade com as Leis Federais Ns 10.520/2002, 8.666/1993 e legislação vigente.  

1.2. Os envelopes contendo a proposta de preço e os documentos de habilitação deverão ser 

entregues ao pregoeiro às 09h:00min do dia 18/03/2022, setor de licitação na sede desta Prefeitura, 

situada na Praça Municipal, 86, Centro – Tabocas do Brejo Velho - BA. 

 

OBS.: Em virtude da pandemia da COVID-19 ficam os interessados cientificados de que os 

seus respectivos representantes não poderão figurar no grupo de risco de infecção, podendo 

ser substituído por preposto ou procurador devidamente habilitado; os licitantes interessados 

em participar deverão fazer o uso obrigatório de máscaras, e só será permitido a participação 

de um representante por empresa no recinto da licitação. Será disponibilizado álcool gel (70º 

INPM) para todos os presentes; informamos que a organização do ambiente terá o 

afastamento mínimo de 2 (dois) metros de distância entre os presentes; informamos ainda 

que a higienização das áreas de acesso à sala onde a sessão ocorrerá serão intensificadas, além 

de higienização do próprio recinto, com especial atenção às superfícies mais tocadas 

(maçanetas, mesas, cadeiras, corrimões, etc.). 

 

2. OBJETOS DA LICITAÇÃO 

2.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviços 

técnicos especializados de planejamento, organização e execução de Processo Seletivo 

Simplificado, destinado ao provimento de vagas para diversos cargos públicos que compõe o 

quadro permanente, deste Município de Tabocas do Brejo Velho, estado da Bahia, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência, anexo I deste Edital.  

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se enquadrem nas 

seguintes hipóteses, a seguir elencadas: 

3.1.1. Tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior (inciso IV do art. 87 da lei 8.666/93, de 21 

de junho de 1993); 
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3.1.2. Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação; 

3.1.3. Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja 

controladora, coligada ou subsidiária entre si; 

3.1.4. Estrangeiras que não funcionem no País. 

3.2. Que não detenham a atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

3.3. Não haverá a necessidade de apresentação de capital mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado como condições de participação no certame; 

3.4. A participação na presente licitação fica condicionada ao atendimento a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos, correndo por conta das empresas interessadas todos os custos 

decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 

indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

4.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital; 

4.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

4.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame; 

4.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e 

amplo defeso, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente; 

4.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 02 (dois) 

a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da Lei nº 8.666/93. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO:  

5.1. Na sessão pública será admitido o credenciamento e a intervenção de somente um 

representante de cada licitante para formular propostas, o qual deverá se apresentar para 

credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documento que o credencie a 

participar deste procedimento licitatório.  

5.1.1. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada FORA 

DOS ENVELOPES.  

5.2. O Credenciamento será efetuado da seguinte forma:  

5.2.1. Se administrador ou sócio da empresa, deverá apresentar:  

a) Documento de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto, e; 

b) Cópia do respectivo Estatuto Social ou Contrato Social, em vigor, devidamente 

registrado; em se tratando de sociedade empresária, acompanhado de documento de 
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eleição de seus administradores; no caso de sociedade simples, inscrição do ato 

constitutivo acompanhado de prova de administrador (es) em exercício; se empresário, 

inscrição comercial devidamente registrada; em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

5.2.2. Se Representante Legal da empresa, deverá apresentar:  

a) Documento de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto; 

b) Ato constitutivo, estatuto, ou contrato social em vigor (original ou fotocópia autentica); 

c) Instrumento público de procuração, com firma reconhecida, com poderes para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome da licitante, ou;  

d) Instrumento particular de mandato, com firma reconhecida, a fim de assegurar que o 

mandato detém poderes para tanto, conforme Modelo do Anexo III.  

5.3. O credenciamento será realizado no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos 

envelopes contendo as Propostas e Documentação, sendo a mesma condição obrigatória para a 

participação das licitantes neste Pregão. Poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou cópia não autenticada, desde que seja 

exibido o original, para autenticação pelo Pregoeiro e/ou equipe de apoio, ou por publicações em 

Órgãos da Imprensa Oficial, e serão recebidos condicionalmente pelo Pregoeiro que se julgar 

necessário, verificará sua autenticidade e veracidade; 

5.4. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência de 

representante, não importará na desclassificação da sua proposta no presente certame. Contudo, ela 

não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer manifestação em nome da mesma na 

sessão do pregão. Será considerada como única oferta, a constante na Proposta de Preços 

(ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA).  

§1 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica, a representação de mais de uma empresa 

na presente licitação. 

 

6. FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “1” e “2”: 

6.1. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representante(s) da(s) licitante(s) apresentará 

(ão) declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação 

(ANEXO V) e declaração de conhecimento e enquadramento (ANEXO VII) e entregará o 

envelope contendo a(s) proposta(s) de preços, não sendo aceita a partir desse momento, a admissão 

de novos licitantes; 

6.2. Os envelopes “1” e “2” contendo respectivamente a proposta de preço e documentação 

referente à habilitação deverá ser entregue na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

edital, devidamente lacrados, constando da face de todos os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE 1: PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO - BAHIA 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 

RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ DO LICITANTE 
 

ENVELOPE 2: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO - BAHIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 

RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ DO LICITANTE 
 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, 

redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas devidamente 

datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da licitante, na 

forma do ANEXO II; Juntamente a Proposta, a empresa deverá apresentar Declaração 

conforme ANEXO VIII deste Edital. 

 Na Proposta de Preço deverá constar, sob pena de desclassificação: 

7.1.1. Razão social da licitante, N° do CNPJ / MF, endereço completo, telefone, e-mail para 

contato e, N° da conta corrente, agência e respectivo Banco; 

7.1.2. Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 

a contar da data de sua apresentação; 

7.1.3. Uma única cotação, com preços unitários e totais por item, em moeda corrente nacional, 

expressos em algarismos e por extenso (somente por extenso o valor total da proposta), 

sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 

serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismo e por extenso, 

será considerado este último; 

7.1.4. Prazo de entrega não superior a 03 (três) dias corridos, contados do recebimento da 

Ordem de Fornecimento; 

7.2. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital e seus Anexos; 

7.3. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 

presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento; 

7.5. A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, para a 

análise prévia que se fizer necessária; 

7.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 

relação a preço unitário, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 

termos originais. 
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8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

(Artigo 4º, VIII, IX, X, XI, XII, XV, XVI, XVII e XXIII da Lei nº 10.520/2002). 
 

8.1. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio; 
 

8.2. Lido os preços, o Pregoeiro relacionará todas as propostas em ordem crescente. Em 

seguida, classificará as de menor preço por Item; 
 

8.3. Para julgamento e classificação das propostas, na sessão pública, será adotado o critério de 

MENOR PREÇO POR INSCRIÇÃO, observado os prazos máximos para fornecimento, às 

especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital, 

bem como o disposto nos itens 17.7 e 17.8 deste edital; 
 

8.4. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer 

novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
 

8.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
 

8.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.4, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 

sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
 

8.7. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor; 
 

8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas; 
 

8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades constantes no item 13 deste Edital; 
 

8.10. Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 

8.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito; 
 

8.12. Sendo aceitável a proposta de menor PREÇO POR INSCRIÇÃO, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 

suas condições habilitatórias, com base na - Certidão de Registro Cadastral constante na alínea “a” 

da qualificação técnica do item 08; 
 

8.13. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame; 
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8.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame; 
 

8.15. Nas situações previstas nos subitens 8.10, 8.11 e 8.14, o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
 

8.16. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os licitantes presentes, 

ressaltando-se que poderá constar à assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse 

direito. 

 

9. DA HABILITAÇÃO: 
 

a) A licitante deverá incluir no Envelope 2 – HABILITAÇÃO a seguinte documentação 

abaixo, que poderá ser apresentada: em original, cópia autenticada ou cópia simples 

acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio, em 

envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, 

número e data da licitação, além da expressão “HABILITAÇÃO”, podendo o Pregoeiro, 

antes da homologação, solicitar o documento original para verificação: 

 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, documento 

comprobatório do registro como MEI, conforme previsto na Resolução CGSIM n. 16, de 

17 de Dezembro de 2009, e substitui o Requerimento de Empresário para todos os fins. 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.659/0001-28 

 

Praça Municipal, nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fone: (77) 3657-2160. 

 

 

9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada com 

emissão, no máximo, de 30 (trinta) dias pela Internet; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela 

Secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicilio ou sede 

do proponente; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal, do domicilio ou 

sede do proponente; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa. 

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

i)  A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 
 

As Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempresas (ME) poderá ser beneficiadas 

conforme a Lei Complementar nº 123/2006 Art. 42 a 45, sobre a regularidade fiscal. (Mediante 

a apresentação da última certidão vencida para uso do privilégio da Lei). 

 

9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privados, comprovando a realização de trabalhos compatíveis com o objeto desta 

licitação; 
 

b) Declaração de que possui Homepage para divulgação de todas as fases do PROCESSO 

SELETIVO, certificado através de declaração de endereço eletrônico; 
 

c) Declaração de que possui leitora óptica para correção dos gabaritos, certificado através de 

declaração;  
 

d) Registro da empresa no Conselho Regional de Administração (CRA); 
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e) Declaração de que, caso seja vencedora, empregará na execução dos serviços, 

profissionais devidamente habilitados, em número suficiente para atendimento ao 

objeto do edital; 
 

f) Declaração da própria empresa de que não existe em seu quadro de empregados, 

servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão 

(modelo – ANEXO IV); 
 

g) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 

Art. 32, § 2º, da Lei 8666/93 (modelo – ANEXO IV); 
 

h) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93 (modelo - ANEXO IV); 

 

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 
 

9.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e 10.406/2002, registrado na Junta Comercial, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. Os demonstrativos acima devem ser assinados por responsável legal da 

empresa licitante e por seu contador que deverá estar em situação regular junto ao Conselho 

Regional de Contabilidade comprovado através de documento que comprove a sua situação;;  

9.5. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope nº 02, os documentos 

especificados para a participação neste Pregão, deverão ser entregues numerados e de preferência 

sequencialmente, a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes: 

9.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e preferencialmente, com número do CNPJ e com endereço 

respectivo: 

b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 

c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da 

matriz e/ou da (s) filial (is) da licitante. 

9.7. Os documentos previstos neste Edital poderão ser autenticados pelo pregoeiro e pela equipe 

de apoio a partir do original, preferencialmente em momento anterior ao Pregão; 

9.8.  Serão aceitas somente cópias legíveis; 

9.9.  Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

9.10. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 

tiver dúvida e julgar necessário; 

9.11. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor designado, ou em publicação da imprensa 
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oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 

Pregoeiro. 

9.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

9.13. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

9.14. Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à 

legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, 

promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 48 

horas para a solução. 

9.15. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 

considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

9.16. Todas as empresas, que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos 

termos do artigo 299 do Código Penal, ficarão sujeitas às penas de reclusão, de um a cinco anos, se 

o documento for público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento for particular, 

independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

 

10. DO PAGAMENTO: 

10.1. Não haverá pagamento por parte da Contratante à Contratada. O pagamento dos serviços 

será feito através do recebimento das inscrições realizadas, diretamente à Contratada. Nenhum 

outro pagamento será devido pela prestação dos serviços 

 

11. DOS RECURSOS: 

(Artigo 4º XVIII, XIX, XX e XXI da Lei nº 10.520/02) 

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar motivadamente a intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos; 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 

11.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

11.5. Decidido os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor; 

11.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho; 
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11.7. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente 

protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente 

poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei 

nº 10.520/02 e legislação vigente. 

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA: 

12.1. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feito pelo Pregoeiro, ficará sujeita à 

homologação do Prefeito Municipal de Tabocas do Brejo Velho - BA; 

12.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova proposta 

adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

notificação realizada na audiência pública do Pregão; 

 Como condição para emissão da “Nota de Empenho”, o licitante vencedor deverá estar com a 

documentação obrigatória válida no Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a 

Fazenda Federal, Estadual, Municipal, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 

Justiça do Trabalho;  

12.3. Se as certidões referidas na fase de habilitação não comprovarem a situação regular do 

licitante, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados, na ordem de classificação, para 

fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

12.4. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 

12.4.1. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) 

dias, contados do recebimento da convocação formal ou ordem de fornecimento; 

12.4.2. Fornecer o Equipamento solicitado através da ordem de fornecimento, na sede 

deste município, no prazo não superior a 15 (quinze dias corridos); 

12.4.3. Substituir, às suas expensas, no prazo de até 03 (três) dias úteis, após notificação 

formal, o equipamento entregue em desacordo com as especificações deste Edital, conforme 

anexos e com a respectiva proposta; 

12.4.4. A contratada ficará obrigada a aceitar na mesma condição deste edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultante de acordo 

entre as partes. 

12.5. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo do item 12.6 ou recusar-se a retirar a “Nota de 

Empenho”, sem justificativa formalmente aceita pelo Prefeito da Prefeitura Municipal de Tabocas 

do Brejo Velho, decairá do direito de fornecer os objetos adjudicados, sujeitando-se às penalidades 

dispostas na Seção 13 deste Edital de Pregão; 

12.6. Se a licitante vencedora injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da 

feitura da “Nota de Empenho”, as sessões serão retomadas e as demais licitantes serão chamados, 

na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o 

pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às 

penalidades constantes da Seção 14 deste Edital; 
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12.6.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão será retomada, 

conforme item 8.14 deste Edital; 

12.7. A Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho, nos termos previstos neste edital a: 

12.7.1. Receber o equipamento adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas neste edital; 

a) Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com o discriminado no 

ANEXO I deste edital: 

 Fornecidos/prestados em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios 

deste edital; 

b) Apresentem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso. 

12.10. O recebimento provisório do equipamento adjudicado não implica sua aceitação; 

12.11. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Servidor, nomeado pela Prefeitura para recebimento 

do objeto, após a verificação do cumprimento das especificações do equipamento, nos termos deste 

Edital e seus anexos e da proposta adjudicatária, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento provisório; 

12.12. Efetuar o pagamento, mediante depósito bancário, a partir do recebimento da Fatura/Nota 

Fiscal comum e eletrônica, e devidamente atestado pelo setor de compras da Secretaria de 

Administração da Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho. 

 

13. DO FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

13.1. A solicitação será feita pelo Contratante à Contratada, após assinatura do Contrato de 

Administrativo e emissão de Nota de Empenho, mediante Solicitação de Fornecimento; 

13.2. Os Serviços serão prestados conforme solicitação no prazo de até 03 (três) dias, contados 

da data da Solicitação de fornecimento, nos dias e horários de expediente da Contratante, da 

seguinte forma: 

13.3. Provisoriamente – pelo responsável pelo recebimento, para posterior comprovação da 

conformidade e quantidade do objeto com as especificações constantes do ANEXO I, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes; 

13.4. Definitivamente – pelo servidor designado para esse fim, após comprovação da qualidade 

e quantidade do objeto e consequente aceitação, impreterivelmente no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, contados da data da entrega, mediante análise específica que ateste sua conformidade com os 

padrões estabelecidos neste Edital e seus Anexos; 

13.5. Sendo a comprovação da conformidade e quantidade e qualidade do equipamento com as 

especificações constantes do ANEXO I, mediante análise específica que ateste sua conformidade 

com os padrões estabelecidos neste Edital e seus Anexos; 

13.6. O faturamento deverá ser emitido para: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS 

DO BREJO VELHO, CNPJ nº 13.655.659/0001-28, Endereço: Praça Municipal, nº 86 – Centro – 

Tabocas do Brejo Velho – Bahia. 

13.7. O início do fornecimento será após a assinatura do contrato, O prazo de duração do 

contrato será de 12 (doze) meses, de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
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firmando-se para tanto, Aditivos ao Contrato original, desde que nenhuma das partes se manifeste 

em contrário com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas, previstas neste edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV, 

da Lei nº 8.666/93, no que couber garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que:  

 Deixar de entregar a documentação exigida no Edital;  

a) No prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho.  

b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa;  

c) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

d) Não mantiver a proposta, injustificadamente;  

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

f) Comportar-se de modo inidôneo;  

g) Cometer fraude fiscal.  

14.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 

Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante 

vencedora as seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do 

contrato, tomando por base o valor global do respectivo lote;  

c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso, 

configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato.  

d) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor global do respectivo lote.  

14.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) 

dias, poderá ensejar a rescisão do contrato.  

13.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 

recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprido, 

será cobrado judicialmente.   

14.4. Da aplicação da penalidade prevista nos itens 14.1 e 14.2 caberá recurso, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio 

da que praticou o ato, a qual poderá  reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente 

informados.  

14.5. As sanções previstas no item 14.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 

conjuntamente com as demais penalidades previstas neste edital. 

 

15. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE (art. 40, XI): 

15.1. O preço em Real será considerado irreajustável para valores superiores aos originalmente 

propostos durante o ano de Contrato. 
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

16.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento 2022 da Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo 

Velho: 

ORGÃO: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

UNIDADE: 02.02.000 Fonte SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJ/ATIV: 04.122.002.2007 0100 Desenvolvimento das Ações de Administração 

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

(Art. 43 § 3º e Artigo 65 §1º da Lei nº 8.666/93) 

17.1. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

17.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado: 

17.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato e nota de empenho; 

17.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

17.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a 

Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho, não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

17.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será designada para o dia, hora e local definido e novamente 

publicada na Imprensa Oficial; 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho; 

17.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 

17.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, a Prefeitura 

Municipal de Tabocas do Brejo Velho, das 08h00min às 12h00minh e das 14h00min às 16h00min, 

e demais dúvidas pelo tel. 77- 3657-2160 até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

PREGÃO; 
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17.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

17.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, e da Lei nº 

8.666/93;  

17.11. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos, cujo 

teor vincula totalmente os licitantes: 

ANEXO - I   Especificação do equipamento e quantitativo; 

ANEXO - II  Proposta de preços; 

ANEXO - III   Modelo de carta de credenciamento; 

ANEXO - IV   Modelo de declaração de fatos superveniente,  

ANEXO - V  Modelo de declaração do cumprimento dos requisitos de habilitação; 

ANEXO - VI  Modelo de atestado de capacidade técnica; 

ANEXO - VII  Declaração de conhecimento e enquadramento  

ANEXO-  VIII  Modelo da declaração de elaboração independente de proposta 

ANEXO – IX   Modelo de minuta de contrato 
 

 

 

Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 03 de março de 2022. 
 

 

 

 

Flávio da Silva Carvalho  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para realização de Processo Seletivo Simplificado para 
preenchimento de vagas da Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho, estado da 
Bahia, que envolverá as atividades, conforme especificações abaixo: 

1.1.1) Elaboração de regulamento do Processo Seletivo Simplificado; 

1.1.2) Elaboração de portaria para a Comissão Organizadora do Processo Seletivo; 

1.1.3) Elaboração de Editais; 

1.1.4) Treinamento para a equipe de inscrição; 

1.1.5) Treinamento para a equipe de coordenação e fiscalização; 

1.1.6) Elaboração de provas objetivas/teóricas; 

1.1.7) Aplicação das provas objetivas; 

1.1.8) Correção de provas objetivas; 

1.1.9) Apresentação do resultado; 

1.1.10) Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases 
e sobre o resultado; 

1.1.11) Apresentação de relatório geral sobre o Processo Seletivo; 

1.1.12) Apresentação do resultado para a homologação; 

1.1.13) Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento; 
de candidatos aprovados durante o prazo de validade do Processo Seletivo. 

1.1.14) Estimativa de participantes: 1.000 (mil) candidatos. 

1.2. A formalização do preço de referência dos serviços teve como base pesquisa 
simples de mercado e preços praticados na administração pública. 
 

2. DETALHAMENTO TÉCNICO DO OBJETO: 

2.1. EDITAL – Os editais e os Comunicados relacionados como Processo Seletivo serão 
elaborados pela Empresa Vencedora com acompanhamento feito Pela Comissão Prefeitura 
Municipal de Tabocas do Brejo Velho, com assessoramento do licitante vencedor, para 
verificar os aspectos técnicos quanto à inscrição, às provas e à avaliação, a fim de que se 
coadunem com os interesses e exigências legais da Administração. 
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I. Elenco de editais: 

- Edital de abertura de inscrições; 

- Edital de Inscrições Indeferidas e Deferidas; 

- Edital de convocação para as provas objetivas; 

- Edital de divulgação dos gabaritos (parciais e oficiais); 

- Edital do resultado das provas objetivas; 

- Edital do resultado final. 

- Entre outros editais e comunicados importantes para o bom andamento do 
Processo Seletivo. 

- Outros editais relacionados a recursos impetrados. 

II. INSCRIÇÕES – As inscrições para o Processo Seletivo deverão 
ser realizadas através de site disponibilizado pela licitante vencedora, 
obedecendo aos procedimentos e regulamentos divulgados em edital. 

III. CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS – As listas dos candidatos inscritos, 
distribuídos por colégios e salas, serão disponibilizadas em site oficial da 
Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho, estado da Bahia bem como 
no site da empresa contratada. 

IV. PROVAS – A contratada deverá proceder com a elaboração e aplicação da 
prova. O Processo Seletivo Simplificado será de provas objetivas e de 
títulos, de caráter eliminatório e classificatório. As questões das provas 
objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A 
a D) e uma única resposta correta. As provas escritas e objetivas para 
todas as Funções terão caráter Classificatório e Eliminatório, considerando-
se habilitado o candidato que obtiver no mínimo 50% (cinqüenta por 
cento) do total de pontos. As provas serão compostas por 10 (dez) 
questões de Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões de 
matemática, 05 (cinco) questões de Conhecimentos Gerais, 05 
(cinco) questões de Informática e 15 (quinze) questões de 
conhecimentos específicos inerentes ao cargo. A avaliação de títulos 
será somente para as Funções de nível superior, de caráter apenas 
classificatório que serão somados à pontuação final do candidato, valendo 
exclusivamente para efeitos de classificação, razão pela qual sua 
apresentação é facultativa. Somente serão avaliados os títulos dos 
candidatos classificados nas provas escritas e objetivas. Os títulos deverão 
ser entregues em data e local estabelecidos no Edital Normativo, sendo 
estes analisados pela contratada. 

V. PREPARAÇÃO PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS 
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LOCAIS DE EXAME – A Prefeitura de Tabocas do Brejo Velho/BA 
disponibilizará os locais para aplicação das provas; 

VI. TREINAMENTO DE PESSOAL – O licitante vencedor deverá efetuar o 
treinamento de coordenadores, fiscais de sala e fiscais volantes, 
elaborando manual de orientação sobre os procedimentos e normas a 
serem adotadas. 

VII. FOLHAS DE RESPOSTA– Os cartões de respostas serão providenciados 
pelo licitante vencedor. 

VIII. MATERIAL DE APLICAÇÃO – Serão providenciados pelo licitante 
vencedor, sem ônus a Prefeitura de Tabocas do Brejo Velho, estado da 
Bahia, formulários e impressos necessários para aplicação das provas: 
setas indicativas; indicação de sanitário masculino e feminino; sala de 
coordenação; indicação do nº das salas de prova; crachás do Coordenador/ 
Fiscal/Apoio; duas listas de chamada (uma para o Coordenador, outra para 
ser fixada no prédio para ciência dos candidatos; formulários para 
candidato fora de local, correção de dados cadastrais, documento de 
identificação inadequado, relação de ausentes, por sala; folhas de 
respostas óticas sem identificação por sala; lista de presença, para 
assinatura dos candidatos presentes. A contratada deverá proceder com a 
disponibilização de álcool em gel 70% e/ou produtos similares de 
esterilização, espalhados pelas dependências dos locais de aplicação de 
provas. A contratada deverá observar todas as medidas de biossegurança 
necessárias para o desenvolvimento das atividades. 

IX. APLICAÇÃO DAS PROVAS – As provas serão aplicadas no Município de 
Tabocas do Brejo Velho/BA, em data e horários definidos no cronograma. 
Devido às medidas de contenção a disseminação do COVID-19, as 
provas poderão ser aplicadas em dois finais de semanas e em mais 
de um turno. 

X. COORDENAÇÃO GERAL – Para dar suporte aos coordenadores de 
aplicação de provas e centralizar informações sobre o decorrer das provas, 
permanecerá de plantão pessoal familiarizado com as normas, exigências e 
trâmites do processo. As despesas com a coordenação correrão por 
conta do licitante vencedor. 

XI. COORDENAÇÃO – Todo o trabalho de coordenação da aplicação das 
provas será de responsabilidade do licitante vencedor, cujas despesas 
correrão por sua conta. 

XII. FISCALIZAÇÃO – O licitante vencedor deverá colocar fiscais de sala em 
número suficiente para atender a seguinte distribuição, cujas despesas 
correrão por conta da CONTRATADA. 

XIII. AVALIAÇÃO DAS PROVAS 
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- LEITURA ÓTICA – Os cartões resposta marcados pelos candidatos 
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, serão diretamente 
lidas pelas leitoras óticas. Todo o trabalho de leitura ótica e 
consistência dos resultados serão executados pelo licitante vencedor, 
sob sua integral responsabilidade. 

- PROCESSAMENTO EM COMPUTADOR – Os resultados gravados pela 
leitora ótica serão processados em computadores, para seleção dos 
candidatos classificados no Processo Seletivo. A seleção será feita de 
acordo com os critérios estabelecidos no Edital. 

 

XIV. RESULTADO FINAL 

LISTAGENS – O licitante vencedor processará o resultado final 
totalizando os pontos obtidos e fornecerá à Prefeitura de Tabocas do 
Brejo Velho/BA, as seguintes listagens: 

 

a) Relatório Geral em ordem alfabética, com a pontuação obtida 
em cada prova; 

b) Relatório dos candidatos habilitados, em ordem alfabética; 

c) Relatório de candidatos habilitados, em ordem de classificação. 

OBS. Será fornecido á Prefeitura de Tabocas do Brejo Velho, em arquivo eletrônico, 
dados estatísticos aos relatórios acima citados. É de responsabilidade da 
contratada todos os procedimentos de envio ao Tribunal de Contas dos 
Municípios - TCM, das documentações pertinentes e aqueles oriundos do 
processo do Processo Seletivo - publicações, editais, homologação 
recursos, leis, resoluções decretos, portarias, impacto financeiro da folha, 
disponibilidade financeira, autorização do ordenador de despesas, 
justificativas do Processo Seletivo e outros atos decorrentes do processo. 

 

XV. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS – A divulgação da lista de 
resultado final dos candidatos classificados dar-se-á da mesma 
forma de publicidade dos editais de convocação, cujas despesas 
correrão por conta do licitante vencedor. 

 

XVI. REVISÃO DE QUESTÕES E RECURSOS – A contratada 
deverá promover a coleta dos recursos encaminhados segundo 
as regras definidas em Edital, bem como fundamentar as 
Respostas aos pedidos de recursos impetrados, com emissão de 
parecer individualizado. Atualizar, quando necessário, as notas 
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das provas. Deverá ainda promover o recebimento de recursos 
por meio eletrônico contra todas as decisões proferidas no 
decorrer do processo que tenham repercussão na esfera de 
direitos dos candidatos, salientando-se, dentre outros: 

a) Edital; 

b) Inscrições (Erro na grafia do nome e/ou nº do documento, erro na 
nomenclatura do cargo e indeferimento da inscrição); 

c) Erro na identificação do local, sala, data e horário de 
realização das provas; 

d) Questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e Gabarito oficial; 

e) Realização das Provas Objetivas de Múltipla Escolha e Provas 
Práticas, quando houver; 

f) Resultados das Provas, desde que se refira a erros de cálculo das 
notas; 

g) Outras fases do edital. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. As contratações temporárias no serviço público visam atender às necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, previstas em lei, conforme disciplinado pelo 
artigo 37, IX, da Constituição Federal, verbis: 

Art. 37. […] IX - a lei estabelecerá os casos de contratação 
por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público; 

3.2. Assim, estas contratações devem ser precedidas de processo seletivo simplificado, 
atendendo ao princípio constitucional da impessoalidade, plasmado no art. 37, caput, da 
Constituição Federal. A presente licitação visa atender as demandas da prefeitura 
municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA, relacionadas a necessidade de realização de 
PSS. A realização de processo seletivo é um procedimento específico, não inserido nas 
atividades corriqueiras da Administração Municipal. Tais serviços, em face de sua 
complexidade e especialidade, exigem, para sua realização, estrutura compatível e 
profissional qualificados, justificando a contratação de empresa especializada. Considera-
se também o desejo manifesto desta Administração em conduzir a questão pública com a 
máxima transparência, em tudo obedecendo às normas e também aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da 
Constituição Federal e outros princípios aplicáveis. 

 

4. VALOR DE REFERÊNCIA DAS INSCRIÇÕES: 
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CARGO 
 VALOR MAXIMO P/ 

INSCRIÇÃO  

Contratação de empresa para a 
prestação de serviços 
especializados para 
planejamento, organização e 
execução de processo seletivo, 
para o Município de Tabocas do 
Brejo Velho, estado da Bahia. 

FUNDAMENTAL R$: 52,44 

MÉDIO/ TÉCNICO R$: 77,55 

SUPERIOR R$: 102,58 

  

 
5. QUADRO DE CARGOS:  
 

DIVERSAS SECRETARIAS - TABOCAS DO BREJO VELHO 

Item Cargos 
Carga 

Horária 
Vagas 

Cadastro 
Reserva 

 Remuneração  

01 Técnico em Enfermagem 40h 12 x  R$      1.212,00  

02 Enfermeiro (a) 40h 05 x  R$      2.716,00  

03 Psicólogo  40h 03 x  R$      2.162,00  

04 Nutricionista  40h 02 x  R$      2.162,00  

05 Auxiliar de Consultório Dentário 40h 04 x  R$      1.212,00  

06 Fisioterapeuta 40H 01 x  R$      2.162,00  

07 Odontólogo 40H 03 x  R$      3.500,00  

08 Office Boy 40h 01 x  R$      1.212,00  

09 Assistente Administrativo 40h 02 x  R$      1.212,00  

10 Técnico Agrícola 40h 03 x  R$      1.212,00  

11 Apontador de Tributos 40h 02 x  R$      1.212,00  

12 Auxiliar Administrativo 40h 10 x  R$      1.212,00  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços contratados, rigorosamente de 
acordo com as disposições previstas no edital de licitação e no contrato, obedecendo 
integralmente as normas técnicas vigente ou fornecidas pelo município; 

6.2. Todos os trabalhos deverão ser desenvolvidos em consonância com a Lei Orgânica 
do Município de Tabocas do Brejo Velho/BA, Estatutos vigentes e demais normas jurídicas 
municipais. 

6.3. Elaborar o Edital do Processo Seletivo Simplificado e demais documentos 
necessários à execução integral do objeto, tais como: comunicados, formulários e 
instruções, os quais deverão ser submetidos à apreciação da Prefeitura Municipal; 
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6.4. Iniciar a execução dos serviços, imediatamente após a emissão de ordem de 
serviço, nas condições e prazos estipulados neste edital. 

6.5. Solicitar a prévia e expressa aprovação da Prefeitura Municipal quanto aos 
procedimentos a serem adotados e características do certame, em todas as suas etapas. 

6.6. Arcar com todas as despesas inerentes a realização do Processo Seletivo 
Simplificado, tais como: Impressão de provas e gabaritos, pagamentos dos fiscais de sala 
e coordenadores de provas, dentre outros estabelecidos neste Termo de Referencia. 

6.7. Prestar pronto atendimento a candidatos ou a terceiros (pessoas físicas ou 
jurídicas, públicas ou privadas) no esclarecimento de dúvidas quanto aos regulamentos do 
processo seletivo, tornando disponíveis, para tanto, pessoal, linha telefônica, correio 
eletrônico (e-mail), internet, correspondência e outros. 

6.8. Manter sigilo nos assuntos relacionados ao processo seletivo, responsabilizando-se 
pela divulgação, direta ou indireta, por quaisquer meios, de quaisquer informações que 
comprometam a sua realização. 

6.9. Responsabilizar-se por todas as despesas com locomoção, alimentação, estadias, 
não sendo admitidos quaisquer outros custos adicionais. 

6.10. Recrutar em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer ônus e 
solidariedade do Município, profissionais capacitados e habilitados para execução dos 
serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, seguros e quaisquer outros não 
mencionados no contrato em anexo, em decorrência da sua condição empregadora.  

6.11. Responsabilizar-se pela execução dos serviços, com pessoal próprio adequado, 
devidamente capacitado e habilitado para todos os níveis dos trabalhos a serem 
desenvolvidos. 

6.12. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da 
Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA. No caso de subcontratação autorizada 
pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelos 
serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas. 

6.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes 
de trabalho com seus empregados, em virtude da execução do contrato, ainda que 
ocorridos em dependências da Prefeitura. 

6.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por 
parte da Contratante. 

6.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercida por esta Prefeitura; 
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6.16. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes, inclusive as de prevenção do novo coronavírus 
(Covid19). 

6.17. Respeitar a legislação vigente para cada tipo de serviço a ser executado. 

6.18. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos serviços; 

6.19. Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

6.20. Manter a PREFEITURA informada de todos os detalhes dos serviços em execução, 
bem como de quaisquer irregularidades que possam colocar em risco a continuidade do 
trabalho. 

6.21. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa 
executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 

7.2. Fornecer a Contratada a documentação e os dados necessários à execução dos 
serviços contratados, bem como lhe prestar verbalmente ou por escrito informações 
específicas que visem a esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços. 

7.3. Fornecer toda legislação municipal pertinente à matéria; 

7.4. Responsabilizar-se por todas as despesas com divulgação na imprensa oficial, local 
e regional, com objetivo de dar publicidade do processo seletivo. 

7.5. Estabelecer convênio de cobrança, com instituição financeira, para crédito do valor 
correspondente à taxa de inscrição; 

7.6. Oferecer para a Contratada os locais onde serão realizadas as provas, 
devidamente limpos e organizados, seguindo as orientações da Contratada; 

7.7. Acompanhar o andamento dos serviços por meio dos seus prepostos e expedir 
instruções verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo impugnar os serviços que 
estejam mal executados, os quais deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas 
destes serviços por conta da Contratada; 

 

8. COMISSÃO FISCALIZADORA DO PROCESSO SELETIVO: 

8.1. Caberá ao Município à publicação de portaria específica nomeando a Comissão 
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Executiva do Processo Seletivo Público, composta por servidores da Prefeitura, para 
monitoramento e supervisão deste Processo Seletivo, bem como para dirimir dúvidas e 
omissões relativas ao certame; 

8.2. A Contratada será responsável por toda a execução do Processo Seletivo Público, 
desde as inscrições até a homologação final dos aprovados e entrega de todo material, 
físico e eletrônico, para arquivo no Município; 

8.3. As inscrições deverão ocorrer de forma online, por meio de sítio eletrônico, a cargo 
diretamente da Contratada; 

8.4. A produção (e reprodução) de todo material necessário à realização do Processo 
Seletivo Público (edital, provas, gabaritos, teste e outros) será de inteira responsabilidade 
da Contratada; 

8.5. O Município fará a publicação na imprensa oficial do edital, resultados, 
convocações e outras informações de interesse dos candidatos do Processo Seletivo 
Público; 

8.6. A Contratada deverá disponibilizar em tempo hábil para a Comissão Executiva do 
Processo Seletivo Público todos os documentos/arquivos que deverão ser publicados na 
imprensa oficial do Município; 

8.7. A Contratada deverá providenciar os locais para a realização das provas escritas, 
aplicação do teste de aptidão física e para realização do curso introdutório de formação 
inicial e continuada, bem como providenciar pessoal para aplicação e fiscalização destes; 

8.8. O período de vigência do Processo Seletivo Público será de 01 (um) ano, 
prorrogáveis uma vez por igual período a critério da Contratante. 
 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do contrato correrão a cargo 
da seguinte dotação orçamentária: 

ORGÃO: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

UNIDADE: 02.02.000 Fonte SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJ/ATIV: 04.122.002.2007 0100 Desenvolvimento das Ações de Administração 

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA. 

 

10. DA MODALIDADE 

10.1. O referido Processo Licitatório se dará na modalidade Pregão Presencial. 
 

11. CONCLUSÃO:  

11.1. A presente descrição dos serviços tem por finalidade estabelecer condições para 
melhorar o desempenho da Gestão da Prefeitura, para adequação desta instituição 
municipal às atuais exigências impostas, notadamente no tocante ao planejamento, a 
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transparência, ao controle e a responsabilização dos gestores, que exigem um nível 
altamente especializado, que tenha competência para analisar a situação existente e 
conceber programas de revisão de processos e rotinas, para se adaptar com a rapidez aos 
novos requisitos; 

11.2. É necessário, por conseguinte, que haja modernização nos sistemas e processos 
de trabalho, onde as informações exigidas pela legislação e necessárias ao gerenciamento 
possam fluir com rapidez e de forma sistemática, tanto para direcionar o foco da gestão 
para resultados, como para atender aos controles interno, externo e social. 

 
 

Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 02 de março de 2022. 
 
 

_________________________________ 
Luís Eduardo Oliveira dos Reis 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

(Papel timbrado da empresa) 

 

MODELO: PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Licitação Nº 003/2022 – PMTBV/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo: MENOR 

PREÇO POR INSCRIÇÃO. 

 

Sessão Pública: ..../.../2022, às ............(...................) horas. 

Local: Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal, situada na Praça Municipal, nº 86 – 

Centro – Tabocas do Brejo Velho – BA.  

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

Razão Social: _________________________________________________________ 

CNPJ: __________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________ 

Bairro: ______________________________________; CEP: ___________________ 

Cidade: _____________________________; Telefone: _________________________ 

Banco: ______; Conta Bancária: ________ Agência: ___________________________ 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CARGO  VALOR DA INSCRIÇÃO  

Contratação de empresa para a 
prestação de serviços 
especializados para 
planejamento, organização e 
execução de processo seletivo, 
para o Município de Tabocas do 
Brejo Velho, estado da Bahia. 

FUNDAMENTAL  

MÉDIO/ TÉCNICO  

SUPERIOR  

  
 

A empresa: .................................................., declara que estão inclusas no valor cotado todas as 

despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte. 

 

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, propomos 

os valores acima com a validade da proposta de __ (_______) dias, e Prazo de entrega: ______ Não 

superior a 05(cinco) dias. 

 

Local e data 

_________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO - III 

MODELO: CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

(Papel Timbrado da empresa) 

 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

Licitação Nº 003/2022 – PMTBV/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo: MENOR 

PREÇO POR INSCRIÇÃO. 

 

 

 

Indicamos o (a) Sr (a) _________________________________, portador (a) da cédula de 

identidade nº________________________, órgão expedidor ______________________, 

como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a 

documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os 

esclarecimentos à nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, 

praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

(nome e função na empresa) 
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ANEXO - IV 

 

MODELO: DECLARAÇÃO 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

Licitação Nº 003/2022 – PMTBV/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo: MENOR 

PREÇO POR INSCRIÇÃO. 

 

 

 

A empresa, ______________________________________, inscrita ao CNPJ nº 

____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

___________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, sob as penas da lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, e, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalva: 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz e que não possui em 

seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de 

gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93). 

 

Local e data, 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO - V 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

(Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação) 
 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

Licitação Nº 003/2022 – PMTBV/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo: MENOR 

PREÇO POR INSCRIÇÃO. 

 

 

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal 

n. 8.666/93 e em atendimento ao previsto no item 5.1 do edital modalidade Pregão 

Presencial N° 003/2022 PMTBV/BA, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação exigidas para participação no presente certame, cientes das sanções factíveis 

de serem aplicadas. 

 

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

OBS: documento apresentado no ato do credenciamento, como critério para participação 

na fase de lances. 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.659/0001-28 

 

Praça Municipal, nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fone: (77) 3657-2160. 

 

ANEXO VI 

 

MODELO: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

(Timbre / logomarca da empresa emitente – CNPJ) 

 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

Licitação Nº 003/2022 – PMTBV/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo: MENOR 

PREÇO POR INSCRIÇÃO. 

 

 

A empresa, _______________________________________ atesta para os devidos fins 

que a Empresa __________________________________________, com sede na 

_______________________, forneceu/fornece o objeto desta licitação, sendo cumpridora 

dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma, nenhum 

registro que a desabone.  

 

 

Local e Data 

 

 

_________________________________________________________ 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e 

sua assinatura) 
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ANEXO - VII 

 

MODELO: DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO 

(Timbre / logomarca da empresa emitente – CNPJ) 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

Licitação Nº 003/2022 – PMTBV/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo: MENOR 

PREÇO POR INSCRIÇÃO. 

 

 

A Empresa _____________________________, pessoa jurídica de direito privando, 

inscrita ao CNPJ nº __________________, para os fins do tratamento diferenciado e 

favorecido de que cogita a Lei complementar N. 123/06, DECLARA, sob as penas da lei; 

(  ) Que não possuí a condição de micro empresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

(  ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

microempresa e que não está incurso nas vedações a que reporta § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar N° 123/06. 

(  ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

pequeno porte e que não está incurso nas vedações a que reporta § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar N° 123/06. 

(  ) Para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei Complementar N° 123/06, havendo restrição na 

comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederá no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento de declaração do vencendo 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de 

que a não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 

especialmente a definida no art. 81. 
 

Local e Data 

 

_________________________________________________________ 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua 

assinatura). 

 

OBS: documento apresentado no ato do credenciamento, como critério para participação na fase 

de lances. 
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ANEXO VIII  

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

Licitação Nº 003/2022 – PMTBV/BA Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Tipo: MENOR 

PREÇO POR INSCRIÇÃO. 

 

Declaro para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, em especial o art. 

299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira 

independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

da Administração do Município de Tabocas do Brejo Velho/BA antes da abertura oficial 

das propostas;  

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-las. 

 

Local e data 

______________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
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ANEXO - IX 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 0XX/2022. 

 
Contrato Administrativo, que entre si celebram, a Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho, 

e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma e pelo prazo que especifica por força e 

observância ao que consta no Processo Administrativo nº 074/2022, Pregão Presencial nº 003/2022, 

que deu origem ao presente contrato. 

 

O MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no C.N.P.J./MF, sob o nº 13.655.659/0001-28, neste ato 

representado por seu Prefeito, o Senhor Flávio da Silva Carvalho, portador de CPF sob o n˚ 

000.000.000-00 e RG nº 00000, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado à 

empresa XXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº 00.000.000/0000-00, localizada na 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, nº 000, Centro – xxxxxxxxx – xx, aqui representado pelo o Sr. 

AAAAAAAAAAAAAAAA, CPF nº 000.000.000-00 e RG nº 0000000, SSP/XX, de agora em 

diante denominada CONTRATADA, ajustam entre si e na conformidade do que estabelece a Lei nº 

8.666/93, e demais legislação pertinente, este contrato o qual se regerá pelas cláusulas e condições 

adiante descriminadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para prestação de serviços 

técnicos especializados de planejamento, organização e execução de Processo Seletivo 

Simplificado, destinado ao provimento de vagas para diversos cargos públicos que compõe o 

quadro permanente, deste Município de Tabocas do Brejo Velho, estado da Bahia, tudo de acordo 

com as especificações e condições estabelecidas neste Contrato, Pregão Presencial nº 003/2022 e 

seus Anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

2.1. A CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto discriminado na Cláusula 

Primeira o valor de R$: _______________________, conforme tabela abaixo: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CARGO  VALOR DA INSCRIÇÃO  

Contratação de empresa para a prestação de 

serviços especializados para planejamento, 

organização e execução de processo 

seletivo, para o Município de Tabocas do 

Brejo Velho, estado da Bahia. 

FUNDAMENTAL  

MÉDIO/ TÉCNICO  

SUPERIOR  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado mensalmente, a partir da entrega da nota 

fiscal/fatura e recibo definitivo, especificando o objeto do contrato, devidamente certificado pelo 

fiscal do instrumento, acompanhada das respectivas comprovações de regularidade junto à 

Seguridade Social – Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

CRF e às Fazendas Federal, Estadual, Municipal de seu domicílio ou Sede e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de irregularidade(s) no objeto entregue e/ou na 

documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da correspondente regularização.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem 

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA:  

3.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Prefeitura Municipal, no prazo de 5 (cinco) dias 

uteis, convocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
 

3.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo; 
 

3.3. O prazo para a execução dos serviços é de até 06 (seis meses) a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, de acordo com o art. 57 da lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 

obrigações da Contratada:  

4.1.1. Elaborar edital do Processo Seletivo Público, compreendendo; 

4.1.2. Elaboração e montagem da minuta do edital e encaminhamento do mesmo à 

Comissão Executiva do Processo Seletivo Público, no prazo de até 15 (quinze) dias após a 

assinatura do contrato; 

4.1.3. Correção e reenvio do edital no prazo de até 5 (cinco) dias após retorno da 

Comissão Executiva do Processo Seletivo Público, em caso de desconformidades apontadas 

pela Comissão, para fins de remessa ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia; 

4.1.4. Elaboração do programa do Processo Seletivo Público, da definição dos conteúdos 

programáticos e/ou bibliografias, por função pública, em conjunto com a Comissão Executiva 

do Processo Seletivo Público; 

4.1.5. Especificação das disciplinas que irão compor a prova escrita, o peso que será 

atribuído a cada questão, a média mínima, por disciplina, para classificação e os critérios de 

eliminação sumária dos candidatos, em conjunto com a Comissão Executiva do Processo 

Seletivo Público; 

4.1.6. Elaboração e especificação do teste de aptidão física e do curso introdutório de 

formação inicial e continuada, em conjunto com a Comissão Executiva do Processo Seletivo 

Público; 

4.1.7. Regulamentação da forma de inscrição, das exigências nos dias de aplicação de 

provas e cursos (horário de início, duração, tolerância para atrasos, documentação a ser 

apresentada, etc.), da aplicação das provas escritas, do teste de aptidão física e do curso 

introdutório de formação inicial e continuada, da interposição de recursos e demais dados 

necessários ao esclarecimento dos candidatos quanto às regras do certame; 

4.1.8. Seleção e convocação das bancas examinadoras; 
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4.1.9. Preparação de todo o material de apoio para a equipe responsável pela aplicação e 

fiscalização do Processo Seletivo.  

4.2. Efetuar inscrições dos candidatos, compreendendo:  

4.2.1. Definição dos dados pessoais necessários, elaboração e impressão de modelo de 

ficha de inscrição, se necessário, com previsão de campo para que os candidatos solicitem 

condições especiais para realizar as provas; 

4.2.2. Disponibilização das inscrições em site próprio, desde o preenchimento do 

formulário até a geração do boleto para pagamento da taxa de inscrição, sendo certo que a 

contratante deverá disponibilizar local para inscrições presenciais dos candidatos que não 

conseguirem fazê-la pela internet. Todavia, o pessoal e os materiais necessários para a 

realização das inscrições presenciais será de responsabilidade da Contratada; 

4.2.3. Treinamento aos encarregados pelo recebimento das inscrições; 

4.2.4. Garantia de isenção na taxa de inscrição para candidatos, em conformidade com a 

legislação municipal; 

4.2.5. Viabilização das inscrições pelo período mínimo de 20 (vinte) dias corridos e 

ininterruptos, sem interrupções; 

4.2.6. Manutenção em site próprio de todas as informações relativas ao Processo Seletivo 

Público, disponibilizando o edital de abertura das inscrições, cronograma, conteúdo 

programático e demais Anexo ao Edital, bem como outras informações de interesse dos 

candidatos; 

4.2.7. Análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando a conferência do 

preenchimento dos dados obrigatórios para a homologação das mesmas; 

4.2.8. Emissão e entrega, para a Comissão Executiva do Processo Seletivo, de relatório 

contendo, em ordem alfabética, o nome, função e número da inscrição, bem como as inscrições 

indeferidas, mediante fundamentação do(s) motivo(s) do indeferimento, até 5 (cinco) dias antes 

da realização das provas objetivas; 

4.2.9. Confecção das listas de distribuição dos candidatos por locais de prova e lista de 

presença, contendo em ambas, nome do candidato, número do documento de identidade e 

número de inscrição.  

4.3. Confeccionar, aplicar e corrigir as provas objetivas, para as funções indicadas, 

compreendendo:  

4.3.1. Elaboração de questões inéditas de Português, Matemática, Conhecimentos Gerais 

e Conhecimentos Específicos, num total de mínimo de 40 (quarenta) questões por função 

pública; 

4.3.2. Elaboração de questões em conformidade com o nível de escolaridade exigido para 

a função publica, bem como com suas atribuições, dispondo de profissionais especializados, 

devidamente habilitados, para comporem as Bancas Examinadoras; 
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4.3.3. Digitação e edição de todo material gráfico: (provas, gabaritos, listas de presença, 

atas de ocorrência, listas de distribuição dos candidatos por locais de prova) necessários à 

realização das provas; 

4.3.4. Manutenção e garantia do sigilo quanto às questões da prova, bem como do 

gabarito oficial; 

4.3.5. Identificação prévia à Comissão Executiva do Processo Seletivo Público dos 

profissionais que irão compor as bancas examinadoras do certame, com o fito de que seja 

verificada a isenção e idoneidade dos mesmos; 

4.3.6. Distribuição dos candidatos nos locais de prova, por meio de listas previamente 

divulgadas e também afixadas nos locais onde ocorrerão as provas, bem como na porta das salas 

de prova; 

4.3.7. Emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o local de 

realização das provas; 

4.3.8. Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas; 

4.3.9. Elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas, em conformidade 

com a metodologia adotada pela empresa; 

4.3.10. Acondicionamento e transporte dos cadernos de prova ao local de aplicação com o 

devido lacre garantidor de sigilo e segurança, bem como para a banca examinadora responsável 

pela correção das mesmas e posteriormente até à transferência dos documentos ao Município 

(para arquivo); 

4.3.11. Treinamento e contratação dos coordenadores, fiscal, pessoal e de apoio 

necessários para aplicação efetiva das provas, devendo esta equipe ser proporcional ao número 

de candidatos; 

4.3.12. Garantia de condições especiais para os candidatos que fizerem tal solicitação no 

ato da inscrição; 

4.3.13. Desindentificação dos candidatos nos cartões de resposta, independente do meio 

utilizado para correção dos mesmos (manual ou óptico); 

4.3.14. Confecção e consequente fornecimento de apenas 1 (um) cartão de resposta por 

candidato; 

4.3.15. Correção e entrega das provas objetivas, com emissão de boletins e/ou relatórios de 

notas de todos os candidatos, inclusive os desclassificados, para publicação; 
 

4.3.16. Deverão ser classificados para as etapas seguintes (teste de aptidão física e curso 

introdutório de formação inicial e continuada) o quantitativo de candidatos correspondente ao 

número de vagas divulgado para a função pública multiplicado por três, obedecendo-se a ordem 

de classificação. Os candidatos não classificados, de acordo com o número de vagas divulgado, 

preencherão o Cadastro de Reserva.  

4.4. Aplicar o teste de aptidão, para somente os candidatos à função pública de Motoristas e 

Operadores de Máquinas pesadas, classificados na prova objetiva, compreendendo:  
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4.4.1. Aplicação do teste por profissionais devidamente habilitados na área, 

possibilitando uma seleção segura, direcionada à atribuição da função pública, o qual necessita 

profissionais de elevada qualidade técnica no desempenho de suas funções; 

4.4.2. Definição da Pontuação para esta etapa em conformidade com os critérios 

preestabelecidos em conjunto com a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público; 

4.4.3. Processamento das notas e elaboração de boletins e/ou relatórios de notas de todos 

os candidatos, inclusive os desclassificados, para divulgação de resultados dessa etapa.  

4.5. Examinar, emitir parecer e dirimir dúvidas, nos casos de recursos ou medidas judiciais 

relacionadas ao Processo Seletivo Público, compreendendo:  

4.5.1. Recebimento dos recursos impetrados através da Internet, no site da Contratada, ou 

no Setor de Protocolo da Contratante, segundo regras e modelo definidos no edital; 

4.5.2. Encaminhamento dos pedidos de revisão às bancas examinadoras para análise; 

4.5.3. Fundamentação das respostas aos pedidos de recursos impetrados, com emissão de 

parecer individualizado e atualização, quando necessário, dos gabaritos oficiais e das notas dos 

candidatos, bem como da lista dos aprovados e classificados; 

4.5.4.  Encaminhamento de relatórios fundamentados à Contratante por ocasião da 

interposição de eventual medida de intervenção judicial relacionada ao Processo Seletivo 

Público.  

4.6. Processar a classificação final dos candidatos, compreendendo:  

4.6.1. Emissão dos relatórios de notas, com a discriminação individual do desempenho de 

cada candidato classificado, englobando todas as etapas do Processo Seletivo Público; 

4.6.2. Aplicação dos critérios de desempate de notas, caso seja necessário, de acordo com 

o previsto no edital de inscrições; 

4.7. Garantir o acompanhamento presencial do Processo Seletivo Público por membro de sua 

equipe de trabalho, em todas as suas etapas; 

4.8. Garantir aos membros da Comissão Executiva o acompanhamento presencial do Processo 

Seletivo Público em todas as suas etapas; 

4.9. Assumir integralmente a responsabilidade pelo custo total necessário à efetivação de todas 

as etapas do Processo Seletivo Público, incluindo as despesas com transporte dos técnicos 

responsáveis pela aplicação das provas, o fornecimento e entrega nos locais de realização os 

materiais gráficos, de escritório, lanches e água, garantindo segurança e tudo mais que se fizer 

necessário à realização efetiva da seleção; 

4.10.  Arcar com todas as despesas referentes à remessa de material relacionado ao Processo 

Seletivo Público; 

4.11.  Adotar outras medidas necessárias ao correto e fiel cumprimento do objeto ora contratado 

(Processo Seletivo Público), de acordo com as exigências estabelecidas pela Contratante e 

dispositivo legal, pertinentes à realização do certame. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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5.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 

obrigações da Contratante:  

5.1.1. Expedir as ordens de serviços; 

5.1.2. Aprovar a redação e o conteúdo dos editais;  

5.1.3. Designar gestor do contrato, e este, caso não possa acompanhar os eventos 

pessoalmente ou deverá designar servidor a ser responsável por fiscalizar todo o andamento do 

Processo Seletivo Público; 

5.1.4. Designar servidores para compor a Comissão Executiva do Processo Seletivo 

Público; 

5.1.5. Definir o cronograma para a realização do Processo Seletivo, em conjunto com a 

empresa contratada; 

5.1.6. Publicar os editais na imprensa oficial; 

5.1.7. Remeter o Edital ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia para fins de controle. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:  

6.1. O presente contrato faz parte da licitação modalidade Pregão Presencial nº 003/2022, em 

conformidade com as Leis Federais 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO:  

7.1. A CONTRATANTE deverá fornecer o objeto contratado de acordo com as cláusulas 

contratuais, especificações e recomendações do Termo de Referência insertos nos autos do 

processo Administrativo nº 074/2022. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

8.1. Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das 

obrigações decorrentes desta licitação estão alocados da seguinte forma: 

ORGÃO: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS DO BREJO VELHO 

UNIDADE: 02.02.000 Fonte SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROJ/ATIV: 04.122.002.2007 0100 Desenvolvimento das Ações de Administração 

ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS:  

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, aferida pela 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes sanções, nos termos do 

art. 87 e demais dispositivos, da Lei 8666/93:  

a) Advertência; 

b) Multa de 10% sobre o valor global do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento em contratar com 

Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho, em prazo regido pela legislação vigente; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Município de Tabocas do Brejo 

Velho, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a CONTRATANTE; 

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor relativo a multas, eventualmente aplicadas, será descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração, com base nos § 3º do art. 86 e §1º do art. 

87 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO:  

10.1. A rescisão do presente contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, na forma 

do art. 79, II da Lei nº 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação.  

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato 

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de 21 de janeiro de 

1993.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

11.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666/93 e a 10.520/02, 

suas alterações e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, a Lei Orgânica e demais normas 

aplicáveis.  

PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. Caberá ao senhor Reginaldo Gonçalves dos Santos, designado pela Portaria N° 

080/2021 pertencente ao quadro da Secretaria Municipal de Administração deste Município de 

Tabocas do Brejo Velho – Bahia, proceder ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento dos 

Serviços que constituem o objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO: 

13.1. Este Contrato poderá ser alterado por meio de Termos Aditivos, na ocorrência de quaisquer 

dos fatos estipulados no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORMA DE ENTREGA: 

14.1. Os Serviços, objeto desta Licitação serão entregues conforme Ordem de Serviço expedida 

pelo setor de compras e a prestação dos serviços se fará de acordo com as necessidades da 

Administração nos dias e horários de expediente da Contratante. 
 

14.2. O objeto deste Contrato será efetivado pelo regime de execução indireta por Menor Preço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO: 

15.1 O preço inicialmente contratado poderá ser repactuado mediante prévia negociação entre as 

partes, observados os preços praticados no mercado, bem como a periodicidade mínima de 1 (um) 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.659/0001-28 

 

Praça Municipal, nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fone: (77) 3657-2160. 

 

ano contada da data de apresentação da proposta, tendo como limite máximo a variação do IGP/DI-

FGV, ou em conformidade com outros dispositivos legais que venham a ser editados pelo Poder 

Público. 
 

Parágrafo Único – Para a repactuação acima mencionada, a CONTRATADA deverá apresentar 

planilhas que evidenciem analiticamente a variação dos custos, devidamente comprovada e 

justificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE: 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE à sua conta e no prazo estipulado no artigo 61, parágrafo 

único, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, a publicação do Extrato deste Contrato e dos seus Termos 

Aditivos em Imprensa Oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 Serão partes integrantes deste contrato:  

a) Edital e Anexos; 

b) Proposta de Preços da CONTRATADA; 

c) Processo administrativo nº 074/2022. 

17.2. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 

correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 

produzirão efeito. 

17.3. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na 

Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 

As partes elegem o Foro da Comarca de Serra Dourada – BA, como competente para dirimir 

questões decorrentes do cumprimento deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja.  

E por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes, o presente instrumento contratual em 

03 (três) vias de igual teor, que depois de lido a achado conforme, assinam-no, na presença de duas 

testemunhas, depois de datado. 

 

Tabocas do Brejo Velho - Bahia, xx de Xxx de 2022. 
 

______________________ 

Prefeito Municipal 
 

_________________________ 

Empresa Contratada 

Testemunhas: 
 

___________________________________              _____________________________________ 

Nome:                                                                   Nome: 

CPF:                                                                      CPF: 


